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PARECER NOí-, I2O2O PMG _ MB/SE

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CpL.

â§UNTQ: D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO. LOCAÇÃO DE |MOVEL. ART. 24,
INCISO X, DA LEI N.8.666/93. VIABILIDADE.
OBJETO: Locação de imóvel Rural localizado no povoado Jabuticaba no

600, cujo objetivo é o funcionamento do abrigo para cães sem dono,
para alojar animais abandonados, que necessitam de cuidados
espec ia is.

iNTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde.

Trata-se de procedimento administrativo

Dispensa, encaminhado pelo Presidente

de

da

Licitação

Comissão

na modalidade

Permanente de
Licitação - CPL, por meio da Comunicação lnterna n.03t2020, de O2lO1t2O20,

apos prévia autorização do Prefeito Municipal, pleiteando a análise da minuta

do contrato, como exige o artigo 38, parágrafo Unico, da Lei n.o g.666/93,

para locação de imóvel Rural localizado no povoado Jabuticaba no 600, cujo
objetivo é o funcionamento do abrigo para cães sem dono, para alojar animais
abandonados, que necessitam de cuidados especiais.

Juntou ao presente processo:

1. Declaração da Sra. Maria Lúcia dos Santos Fontes, declarando
rnteresse em renovar o contrato de locação do imóvel (Í1. 01);

2. Laudo Técnico de Habitabilidade, devidamente assinado pelo
Engenheiro Civil Rogério Jânio Dias Freitas, CREA: 2704162166 (fls.
02\04);

3. Avaliação do lmóvel, aluguel pelo valor de Rg SO0,0O, feita pela
Comissão Permanente de Avaliação de Bens lmóveis (fl. 0S);

4. SD n.854 de 2311212019 no val rdeR 6.00 00 SE IS
subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Sec to Municipal,
responsável/ordenador de despesa, e pelo Cont dor Ívlunicipal (fl
06);

5. Justificativa da Secretaria Municipal de Saú
iocação do imóvel pela Administração Pú 0

6. Sentença do Processo autuado sob

e Bem ar, referente a

termo de audiência de 2410512017 (fl
201

(ft

000088, proferida no

ht
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Cópia dos Documentos Pessoais do Sra. Maria Lucia dos Santos
Fontes incluindo cópia contrato particular de compra e venda (fls.
10/13);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (fl. ía);
Certidão Negativa de Débitos Estaduais N.48414012019 (fl. 15),

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União (fl. 16);

Certidão Negativa do lmóvel No. 000586/2019 (ft. 17);
Portaria 0412019, de 0210112019, que nomeia membros da CpL

(fr. 18);

Justificativa da CPL, referente a locação de imóvel Rural

localizado no Povoado Jabuticaba no 600, cujo objetivo é o

funcionamento do abrigo para cães sem dono, para alojar animais

abandonados, que necessitam de cuidados especiais (fls. 1g/20);

Minuta do Contrato (fls. 0211023);
Comunicação lnterna no O3|2O2O, de O2lO1l20Z0, feita pela CpL

(ft.024).
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lnicialmente, vale ressalvar, que o exame deste órgão Jurídlco abrange o
processo apenas no seu âmbito legal e jurídico, como exige o artigo 3g da Lei

de LicitaçÕes e contratos Administrativos, Íicando sob a responsabilidade da
comissão Permanente de Licitação - cpL receber, examinar e julgar os
documentos e procedimentos relativos às contrataçÕes diretas.

Dispoe o artigo 37, xxr, da constituição Federar, de maneira gerar, as
contrataçÕes realizadas pela Administração pública se condicionam à
realização de procedimento prévio de licitação. As ressalvas encontram-se
consrgnadas na legislação infraconstitucional, especialmente nos a 17,

24 e 25, da Lei n. 8.666/93 (dispensa e inexigibilidade de licita

A Administração Pública vincula-se

impessoalidade e eficiência, devendo privil

rpro a moralidade,

ão de procedimento

aos

Eaç
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tendente a selecionar a proposta de contratação que melhor atenda o

interesse público. A contratação direta deve ser tida como excepcional.

Pois bem. Compulsando os autos, vê-se que a dispensa de licitação está

fundamentada no artigo 24, inciso X, da Lei n. 8.666/93, in verbis:

"Art.24. E dispensável a licitação:

o caso em apreço depende do preenchimento cumurativo de 03 (três)

requisitos, quais sejam: satisfação/atendimento das necessidades precípuas
da Administração; escolha condicionada pela localização do imóvel; e,
compatibilidade do preço da locação com o predominante no mercado,
conforme prévia avaliação técnica.

Ademais, não se pode deixar de destacar a necessidade de compatibiridade
do preço exigido com o de mercado, devendo o agente administrativo revar
em conta que a rearização do certame com o preço mais vantajoso para a
Administração e respeitar o princípio da economicidade, sendo o poder
Público Municipal impedido de pagar aluguel superior àquele do para
imóveis similares.

Com efeito, evidencia-se que a contrataçã preço satisfaz os requisitosoe
legais impostos pelo ordenamento jurÍdic constando autos justiÍicativa

necessidade de locação de

(...)

da Secretaria Municipal de Saúde e B Es

X - para a compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades
precÍpuas da Administração, cujas
necessidades de instalaçáo e localização
condicionem a sua escolha, desde que o
preço sela compatível com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia,,.
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imovel Rural localizado no Povoado Jabuticaba no 600' cuio

funcionamento Oo aurigo paà caes sem don-'o' para aloiar

animais abandonados' o* "l*"nam 
de cuidados especiais'

No processo, também' se vislumbra às fls' 02i04' o laudo de vistoria e

avaliação do imovel' "o'i-0"""'içao 
da estrutura fisica e das condiçÕes de

habitabilidade' realizado p"lo i"n""n"iro Civil Rogério Jânio Dias Freitas'

CREAn 2704162166'

0cirtrl! d

obietivo é o

determinados

Acerca do teor da minuta contratual em comento' registra-se que a mesma

esta em consonância"o'u" dÍsposições constantes no afi 55 e ss da Lei n'

8.666/93, bem como A'u-*' n' 8"245/91 (Lei do tnquilinato)' fazendo-se

Çonstar a descrição do obietoe seus elementos característicos' o preço e as

condições de pagamento' o crédito por conta do quat conerão as despesas' a

descrição da dotação orçamentária' os direitos e obigaçoes das partes' bem

como a possibilidadede rescisão do instrumento contratual'

De outro giro. relevante destacar a vigência Decreto Municipal 006/2020'

editado em O2tO1l2O20, referente adoção de medidas administrativas visando

à contenção e/ou redução de despesas' tornando-se obrigatórias a

justificativa do gestor da Pasta e a prévia/expressa autorização do Senhor

Prefeito Ívlunicipal parafazer face à despesa'

Assim, por tudo quanto exposto, esta Procuradoria, em sede de juÍzo prévio'

manifesta-se pela aprovação da minuta do contrato de locação' nos termos do

artigo 38, Parágrafo Único da Lei n.o 8 com as

recomendações/orientações a seguir declinadas:

Fa r revtsao era I dos au ra ide e colher eventuais

assinaturas faltantes n

a)

ntos residentes nos autos;
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b) Conf flrse todoSOS docum ntos actonado or co ta OU SE a

ue não tenham sid a ntad S em orl inal estáo

devidamente autenticados' por qualquer processo de copia junto

ao cartorio comPetente ou servidor da administração' com a

devida identificação, sob as penas da lei' conforme reza o artigo

32,caput,daLeino8666/93'chamandoaatenÇâoparaque

sejam observadas, no que couber' as disposiçÕes contidas na

Lei 1372612018 que "Racionaliza aÚos e procedimentos

administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios e institui o Se/o de Desburocratização

e Simplificação;

c) Em respe ito ao Princípio da Publicidade, inerente a todos os atos
admin istrativos,

Enviar os autos
rovidenciar devida ublica o

d) à Controladoria Municioal para emissão do

Parecer Final, na forma prevista no inciso Vl do artigo 38 da Lei

8.666/93.

E este o nosso parecer.

BoquimiSE, 0 e

Ferna rau Menezes
P c dor ral

20'17Decreto n.o 1

janeiro de 2020.
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